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                           SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 

 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024 
 

Altera a Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política agrícola; a Lei no 10.823, de 
19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
subvenção econômica ao prêmio do Seguro Rural e 
dá outras providências; e a Lei Complementar nº 137, 
de 26 de agosto de 2010, que autoriza a participação 
da União em fundo destinado à cobertura suplementar 
dos riscos do seguro rural; bem como revoga 
dispositivos da Lei Complementar nº 137, de 26 de 
agosto de 2010, para aperfeiçoar os marcos legais do 
seguro rural. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei promove o aperfeiçoamento dos marcos legais do 
seguro rural. 

Art. 2º A Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 4° .......................................................................................... 

.......................................................................................................  

XIII - seguro rural; 

.............................................................................................” (NR) 

“CAPÍTULO XV 

Do Seguro Rural 

Art. 56.  É instituído o seguro rural destinado a: 

....................................................................................................... 
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Parágrafo único. As atividades agrícolas, pecuárias, florestais, 
aquícolas e pesqueiras serão amparadas pelo seguro rural previsto nesta 
Lei.” (NR) 

“Art. 58. A apólice de seguro rural poderá constituir garantia nas 
operações de crédito rural.” (NR) 

“Art. 82. São fontes de recursos financeiros para o seguro rural: 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 103. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

Parágrafo único. ........................................................................... 
I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da 

concessão de crédito rural e outros tipos de financiamentos, bem como 
a cobertura do seguro rural concedidos pelo Poder Público; 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1o .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que trata este 
artigo correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no 
Órgão ‘Operações Oficiais de Crédito, Recursos sob Supervisão da 
Secretaria do Tesouro Nacional – Ministério da Fazenda’. 

....................................................................................................... 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional (CMN) poderá dispor sobre 
a contratação de seguro rural nas operações de crédito rural. 

§ 7º As operações de crédito rural amparadas por seguro rural 
terão benefícios e incentivos definidos pelo CMN, tais como: 

I - taxas de juros com condições favorecidas ao tomador; 

II - prioridade de acesso ao crédito rural, inclusive quando se 
tratar de prorrogação ou de renegociação; e 

III – financiamento do prêmio do seguro. 

§ 8º O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), 
objetivando o cumprimento no disposto no § 2º do artigo 3º desta Lei, 
ouvido o Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural, 
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regulamentará as informações a serem prestadas pelas sociedades 
seguradoras em suas operações de seguro rural. 

§ 9º A Superintendência de Seguros Privados (Susep), no 
desempenho de suas ações fiscalizadora e sancionadora, apurará as 
irregularidades às disposições do § 7º do art. 1º desta Lei e, se for o 
caso, aplicará as sanções administrativas conforme disposto pelo 
CNSP.” (NR) 

“Art. 2o .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

Parágrafo único. Será exigido do produtor rural, como condição 
para acessar a subvenção econômica de que trata esta Lei, o 
fornecimento de dados históricos individualizados dos ciclos 
produtivos antecedentes em relação à atividade agropecuária a ser 
segurada, objetivando a produção de dados estatísticos que facilitem os 
cálculos atuariais e a precificação do seguro rural.” (NR)  

“Art. 3o .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

VII - a exigência de fornecimento de dados objeto do § 1º do 
artigo 2º desta Lei bem como as respectivas medidas de caráter 
prudencial a serem aplicadas no caso de descumprimento. 

....................................................................................................... 

§ 2º O Poder Executivo organizará e disponibilizará na rede 
mundial de computadores um banco de dados com as informações das 
operações subvencionadas, objetivando fornecer dados estatísticos que 
facilitem os cálculos atuariais e a precificação do seguro rural. 

§ 3º O Poder Executivo organizará e disponibilizará na rede 
mundial de computadores um manual codificando as regras que regem 
a Subvenção ao Seguro Rural objeto desta Lei.” (NR) 

“Art. 5o .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

VII - informar à Susep sobre irregularidades de seu conhecimento 
às disposições do § 8º do art. 1º desta Lei. 

.............................................................................................” (NR)  

 

Art. 4º A Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .......................................................................................... 
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§ 1º Fica autorizada a União a aportar até o limite de R$ 
4.000.000.000 (quatro bilhões de reais) no fundo de que trata o caput e, 
além disso, poderá aportar novos recursos da seguinte forma: 

I – em espécie, de acordo com o previsto na lei orçamentária; 

II – títulos públicos; 

III – ações de sociedade onde a União tenha participação 
minoritária; 

IV – ações de sociedades de economia mista federais excedentes 
ao necessário para manutenção de seu controle acionário; e 

V – outros recursos. 

....................................................................................................... 

§ 5º Para elegibilidade de cobertura do Fundo, considera-se 
seguro rural, em consonância com o art. 56 da Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, o grupo de seguros destinados à cobertura dos riscos 
peculiares às atividades agrícola, pecuária, aquícola, pesqueira e 
florestal, na forma de regulamento, diferenciado segundo o disposto no 
art. 2º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003. 

§ 6º O Fundo somente poderá auxiliar em operações de seguro 
rural que estejam contempladas em regra de zoneamento de riscos 
agropecuários regulamentada pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º As coberturas do Fundo serão definidas pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) a partir de propostas do seu 
Conselho Diretor. 

§ 8º A participação das sociedades seguradoras e das sociedades 
resseguradoras no Fundo é obrigatória para acesso ao Programa de 
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural de que trata a Lei nº 10.823, de 
19 de dezembro de 2003, nos termos de seu estatuto.   

§ 9º A participação, no Fundo, das demais sociedades seguradoras 
e sociedades resseguradoras, bem como das empresas da cadeia do 
agronegócio e das cooperativas de produção agropecuária, será 
facultativa nos termos de seu estatuto.” (NR) 

“Art. 2º O Fundo será instituído, administrado, gerido e 
representado judicial e extrajudicialmente: 

I - por pessoa jurídica criada para esse fim específico, que se passa 
a chamar Instituição Administradora, da qual a participação na 
condição de cotista: 

a) é obrigatória para as sociedades seguradoras e as sociedades 
resseguradoras acessarem o Programa de Subvenção ao Prêmio do 
Seguro Rural de que trata a Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003; 
e 
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b) é facultativa para as demais sociedades seguradoras e 
sociedades resseguradoras, bem como para as empresas da cadeia do 
agronegócio e cooperativas de produção agropecuária. 

....................................................................................................... 

§ 3º Os valores referentes aos recursos a que se referem os incisos 
do § 2º deste artigo devem ser contabilizados e evidenciados 
separadamente. 

§ 4º Fica autorizada, a critério do Conselho Diretor do Fundo, a 
destinação de recursos do Fundo para o fortalecimento do banco de 
dados de que trata o § 2º do art. 3º da Lei nº 10.823, de 2003, e do 
zoneamento de riscos agropecuários regulamentado pelo Poder 
Executivo federal.” (NR)  

“Art. 3º .......................................................................................... 
§ 1º ................................................................................................. 

I - a composição e as competências do Conselho Diretor do 
Fundo, assegurando-se a participação de pelo menos 2 (dois) 
representantes das sociedades seguradoras, 2 (dois) representantes das 
sociedades resseguradoras, 1 (um) representante das cooperativas de 
produção agropecuária e 1 (um) representante das empresas da cadeia 
do agronegócio, desde que seja atendido o que determina o § 8º deste 
artigo; 

....................................................................................................... 

VI - a possibilidade do Fundo ressegurar seus riscos; 

VII - as regras de constituição, de funcionamento e as atribuições 
do Conselho Fiscal que supervisionará a Instituição Administradora do 
Fundo, as quais deverão observar as disposições da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, no que couber; e 

VIII - as atribuições da Instituição Administradora. 

§ 2º Os votos da União, sociedades seguradoras, sociedades 
resseguradoras, empresas da cadeia do agronegócio e cooperativas de 
produção agropecuária na assembleia de cotistas serão distribuídos na 
proporção do número de cotas de cada um. 

....................................................................................................... 

§ 6º As sociedades seguradoras ou sociedades resseguradoras 
para acessarem o Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural 
de que trata a Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, deverão, nos 
termos e condições previstos no estatuto do Fundo:  

....................................................................................................... 

§ 7º As demais sociedades seguradoras ou sociedades 
resseguradoras, as empresas da cadeia de agronegócio e as cooperativas 
de produção agropecuária que optarem por participar do Fundo deverão 
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subscrever cotas, nos termos e condições previstos no estatuto do 
Fundo.  

§ 8º O estatuto do Fundo definirá o número mínimo de cotas que 
devem ser subscritas e integralizadas pelas sociedades seguradoras, 
sociedades resseguradoras, empresas da cadeia do agronegócio e 
cooperativas de produção agropecuária para assegurar representação no 
Conselho Diretor do Fundo. 

....................................................................................................... 

§ 10. Durante o período de transição até a viabilidade e 
sustentabilidade do Fundo, o Conselho Diretor do Fundo pode 
estabelecer percentual máximo para cobertura suplementar do Fundo. 

§ 11. Para fins de administração e gestão do Fundo, poderá ser 
adquirida Letra de Risco de Seguro (LRS), na forma prevista na Lei nº 
14.430, de 3 de agosto de 2022. 

§ 12. Dentre as atribuições da Instituição Administradora, o 
Estatuto do Fundo poderá dispor sobre: 

I – Contratação de serviços privados e constituição de parcerias 
com entes públicos e privados; e 

II – Assinatura de Convênios com Entes Públicos para 
compartilhamento de informações.” (NR) 

“Art. 8º O valor das cotas do Fundo adquiridas por sociedades 
seguradoras, sociedades resseguradoras e empresas da cadeia do 
agronegócio poderá ser deduzido: 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 13 ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2º O órgão regulador de seguros, ouvido o Comitê 
Interministerial de Gestão de Seguro Rural, definirá as informações a 
serem prestadas pela instituição administradora do Fundo, bem como 
aquelas que deverão ser fornecidas pelas seguradoras e resseguradoras 
cotistas do Fundo, em função das coberturas suplementares adquiridas.” 
(NR) 

 

Art. 5º Fica revogado o inciso III do art. 22 da Lei Complementar 
nº 137, de 26 de agosto de 2010. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Costuma-se afirmar que a agricultura é uma indústria a céu aberto. 
Efetivamente a atividade encontra-se sujeita a ter seus resultados 
comprometidos por adversidades climáticas e sanitárias, além de incorrer nos 
riscos inerentes a qualquer atividade empresarial como os de flutuações de 
preço, operacionais, legais, de imagem e de mercado. 

Nas regiões de clima tropical, como no Brasil, tem-se a vantagem 
de se poder colher duas ou mais safras por ano na mesma área cultivada, mas, 
por outro lado, os solos são mais pobres e a agricultura nessa faixa climática 
demanda controles mais intensos de pragas e doenças, quando comparada à 
agricultura de clima temperado.  

Felizmente esses desafios foram vencidos por iniciativas que 
culminaram com a criação da Embrapa e a implantação de projetos como o 
PRODECER (Programa de Cooperação Nipo-Brasileiro para o 
Desenvolvimento Agrícola dos Cerrados), que viabilizaram, em todo território 
nacional, práticas agrícolas diversificadas, sustentáveis, em larga escala, 
transformando o Brasil no maior produtor de gêneros agropecuários para 
exportação no planeta. Em decorrência disso, a gestão dos riscos agropecuários 
se transformou em pauta estratégica da mais absoluta relevância para nossa 
sociedade, nossa economia e para o equilíbrio das contas públicas do país. 

Como o Brasil é um país continental, sempre há alguma região 
mais exposta a perdas dessa natureza. Nas últimas quatro safras, por exemplo, 
a produção agrícola das regiões Sul e Sudeste foi afetada, nas safras 2020/2021, 
2021/2022 e 2022/2023, pelo fenômeno climático La Niña, o qual provoca, 
principalmente, seca no Sul e geadas no Sudeste. Na safra de 2023/2024 as 
perdas foram provocadas pelo fenômeno El Niño, que causa seca no Centro-
Oeste e enchentes e ciclones na região Sul. Para a próxima safra os 
meteorologistas já projetam o retorno do fenômeno La Niña. 

O exemplo dos eventos climáticos no Estado do Rio Grande do 
Sul desde o final de 2021 mostram a dimensão do problema e as consequências 
para empresas, cidadãos e os cofres públicos Federal, Estadual e Municipal. 
Estimativas da Federação da Agricultura do Rio Grande do Sul (FARSUL) 
indicam que o agronegócio gaúcho possa ter perdido cerca de R$ 35 bilhões 
somente em decorrência das enchentes que assolaram o Estado neste ano e que 
a volta à normalidade pode levar, ao menos, uma década. 
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Para enfrentar problemas dessa natureza, o Governo Federal 
mantém dois programas de amparo aos agricultores em casos de perdas de 
produção decorrentes de adversidades climáticas: 

1) o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
(PROAGRO), criado pela Lei nº 5.969, de 12 de dezembro de 1973, atualizado 
e regrado pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que é administrado pelo 
Banco Central e constitui-se numa espécie de seguro estatal de crédito, visto 
que a beneficiária da indenização é a instituição financeira credora; e 

2) o Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural 
(PSR), criado pela Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, que objetiva 
custear parte do prêmio pago pelo agricultor na contratação de sua apólice de 
seguro rural. 

A política de subvenção ao prêmio do seguro rural é a prática mais 
usual em outros países e, aqui no Brasil, tem-se mostrado mais eficiente, por 
alavancar maior importância segurada em relação a cada real gasto pelos cofres 
públicos. Para o Poder Público, apresenta a vantagem da previsibilidade 
orçamentária, inexistente na forma como hoje funciona o Proagro. 

A título de ilustração, em 2023, o Proagro cobriu uma área de 4,7 
milhões de hectares e o Estado arcou com R$ 8,5 bilhões, enquanto a área 
coberta com apólices subvencionadas no PSR foi de 6,3 milhões de hectares 
que custaram cerca de R$ 1 bilhão ao Erário. Por esses números, o PSR, no ano 
passado, foi mais de 11 vezes eficiente do ponto de vista orçamentário que o 
Proagro, consolidando a tendência verificada nos anos passados. 

Importante frisar que o público atendido pelo PSR é composto 
prioritariamente por produtores mais vulneráveis uma vez que, segundo dados 
do MAPA/SPA de 2023, 70% das apólices cobrem importância de até R$ 350 
mil, 82% área de até 100ha e 61% da subvenção paga por CPF/CNPJ não 
ultrapassa R$ 10.000. 

O grande desafio para o Estado, ante o contexto de maior tensão 
fiscal e maior demanda por proteção à produção agropecuária, é ter, de um lado, 
a previsibilidade orçamentária e, de outro, manter uma política pública que 
tenha capacidade de atender às demandas de um tipo de despesa que é 
eminentemente aleatória. 
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Essa situação já foi enfrentada tanto em outros países, como nos 
Estados Unidos e na Espanha, que contam com estruturas robustas de seguro 
rural, quanto no Brasil, que encaminhou de forma muito efetiva uma rede de 
proteção aos depositantes do Sistema Financeiro Nacional. O êxito dessas 
experiências, que também contribuíram para a construção da presente proposta, 
se baseia numa abordagem ampla abrangendo um conjunto de instrumentos 
operando de forma coordenada e harmônica. Assim, ao se falar em mitigação 
dos riscos agropecuários, é necessário se pensar numa rede de proteção ao 
produtor rural na qual devem operar de forma coordenada e harmônica uma 
estrutura que envolve obrigatoriamente as seguradoras, resseguradoras e um 
fundo que estabilize as relações entre elas. 

Com esse objetivo, a Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto 
de 2010, já autorizou a União a participar, na condição de cotista, de fundo 
privado que tenha por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos do 
seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e florestal. O objetivo 
é alimentar esse fundo de forma permanente, com recursos públicos e privados 
dos cotistas, de modo a ter capacidade de atender a aumentos abruptos de 
demanda por indenização, em anos de acentuadas perdas nas atividades 
agropecuárias. 

Entretanto, passados mais de 10 anos da Lei Complementar nº 137, 
verificamos que são necessários aperfeiçoamentos nos marcos legais para que 
o Fundo seja definitivamente instituído, contribuindo para o desenvolvimento 
do setor e para a segurança do produtor rural, bem como para a redução dos 
custos do Tesouro Nacional de modo a otimizar a utilização dos escassos 
recursos públicos.  

A área segurada que recebe subvenção do Governo Federal 
apresentou uma trajetória ascendente desde o início efetivo do Programa, mas 
sofreu duas quedas abruptas, em 2016 e em 2022, com quedas de 73%, de 2015 
para 2016, e de 48%, de 2021 para 2022. No ano de 2021, foi registrada a maior 
área segurada no âmbito do PSR, tendo atingido 13,69 milhões de hectares. 
Mesmo assim, ainda foi uma área relativamente modesta, quando comparada 
com a área total cultivada de cerca de 77 milhões de hectares, portanto, ainda 
insuficiente para fazer face a perdas de grande escala. 

Vale lembrar que a área segurada e subvencionada pelo Governo 
dos EUA chega a 80% da área plantada contra cerca de 21% no Brasil em 2023, 
considerado conjuntamente o Proagro (4,7Mha), PSR (6,3Mha) e Seguro Rural 
sem subvenção (5,1Mha). 
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O principal fator gerador de variações na área segurada objeto de 
subvenção federal tem sido a inconstância de recursos para a operacionalização 
do PSR. Enquanto o orçamento do Proagro faz parte das rubricas que compõem 
as Operações Oficiais de Crédito, que são classificadas de forma similar a 
despesas obrigatórias, já que não são contingenciáveis; o orçamento do PSR, 
por seu turno, compõe a estrutura orçamentária do Ministério da Agricultura e 
Pecuária e, por ser classificado como despesa discricionária,  não conta com 
essa “proteção”, estando sujeito a cancelamentos, bloqueios, remanejamentos 
e contingenciamentos orçamentários, que, ano a ano, têm prejudicado a 
previsibilidade, efetividade e regularidade desse importante instrumento de 
política agrícola. 

Para exemplificar, nos anos recentes, diante dos fatores acima 
apontados, houve um crescente descasamento entre a demanda por cobertura 
de seguro rural apresentada pelos agricultores e a capacidade de subvenção pelo 
Governo Federal. Em 2021, apesar de ter sido o ano recorde de área segurada 
com subvenção (13,69 milhões de hectares), a área total segurada foi de 16,29 
milhões de hectares, ou seja, 2,60 milhões de hectares ficaram sem subvenção 
(16% do total). Já em 2023, o percentual de hectares segurados sem a 
subvenção federal cresceu para 45%. Portanto, a disponibilidade de recursos 
para a subvenção federal atendeu a pouco mais da metade do que foi 
demandado pelos agricultores. 

Em função das recorrentes quebras de safras dos últimos anos e do 
citado descasamento entre a demanda por subvenção ao seguro rural e a 
disponibilidade orçamentária do governo federal, expressiva parcela dos 
agricultores teve comprometida a capacidade financeira de manter-se na 
atividade, com impactos negativos na cadeia de negócios que gira em torno do 
Agro e na formação de renda dos municípios em que a agropecuária tem peso 
relevante.  

Diante da impossibilidade de ter suas perdas de safra indenizadas 
pelo seguro rural, geralmente resta aos agricultores renegociar suas dívidas para 
pagamento nas safras seguintes, o que compromete sua capacidade de 
investimento e inovação nos anos subsequentes. 

Todavia, há que se considerar que a expansão do orçamento 
público federal tem que ater-se ao regramento do chamado Novo Arcabouço 
Fiscal instituído pela Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, de 
forma que não existe flexibilidade para comportar variações abruptas de 
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demanda ordinária por recursos, causadas pelo impacto da imprevisibilidade 
climática sobre a produção agropecuária.  

Dessa forma, o objetivo deste Projeto de Lei é aperfeiçoar os 
marcos legais do seguro rural, principalmente na flexibilidade para alocação de 
recursos públicos.  

Assim, a presente proposta visa à viabilização de aporte de 
recursos públicos para a consolidação de um Fundo Privado de Seguro Rural 
que conte com a permanente injeção de recursos dos cotistas, públicos e 
privados, de forma a constituir-se numa reserva financeira capaz de atender aos 
picos de demanda já citados anteriormente e destinado à cobertura suplementar 
dos riscos extraordinários associados à produção rural. 

Em vez de criarmos um novo fundo privado, a opção foi 
aperfeiçoar o Fundo instituído pela Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto 
de 2010. Assim, a proposição retira duas travas principais ao desenvolvimento 
do Fundo Catástrofe criado pela citada lei complementar: (i) do lado do setor 
privado, a previsão do fim da isenção de tributos a partir de 1º de julho do ano 
seguinte ao do início de operação do Fundo (inciso III do art. 22 da LC 137); e 
(ii) do lado das finanças públicas, a obrigação de aporte de até R$ 2 bilhões por 
ocasião da adesão da União ao Fundo (alínea “a” do inciso II do § 1º do art. 1º 
da LC 137). 

Dessa forma, o Projeto de Lei propõe revogar a previsão de 
extinção da isenção de tributos e amplia as possibilidades para aporte de 
recursos da União no Fundo. Pela proposta, a União continua autorizada a 
aportar até o limite de R$ 4 bilhões no fundo, mas também poderá aportar novos 
recursos da seguinte forma: (i) em espécie, de acordo com o previsto na lei 
orçamentária anual; (ii) em títulos públicos; (iii) em ações de sociedade onde a 
União tenha participação minoritária; (iv) em ações de sociedades de economia 
mista federais excedentes ao necessário para manutenção de seu controle 
acionário; ou (v) com outros recursos. 

A proposta também apresenta algumas inovações no Fundo da LC 
137, tais como: 

(i) as coberturas do Fundo serão definidas pelo Conselho Nacional 
de Seguros Privados (CNSP) a partir de propostas do seu Conselho Diretor; 
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(ii) a participação das sociedades seguradoras e das sociedades 
resseguradoras no Fundo se torna obrigatória para acesso ao Programa de 
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural de que trata a Lei nº 10.823, de 19 de 
dezembro de 2003, nos termos de seu estatuto;   

(iii) a participação das demais sociedades seguradoras e 
sociedades resseguradoras, bem como das empresas da cadeia do agronegócio 
e das cooperativas de produção agropecuária, no Fundo será facultativa nos 
termos de seu estatuto; 

(iv) para fins de administração e gestão do Fundo, poderá ser 
adquirida Letra de Risco de Seguro (LRS), na forma prevista na Lei nº 14.430, 
de 3 de agosto de 2022; 

(v) ajustes na composição do Conselho Diretor do Fundo, com 
maior participação do setor segurador e ressegurador; 

(vi) reforço na transparência: os valores referentes à formação do 
patrimônio do Fundo devem ser contabilizados e evidenciados separadamente; 
previsão de Conselho Fiscal, que supervisionará a Instituição Administradora 
do Fundo; 

(vii) fortalecimento de outras políticas públicas: a critério do 
Conselho Diretor do Fundo, fica autorizada, a destinação de recursos do Fundo 
para o fortalecimento de banco de dados, o que contribuirá decisivamente para 
levar o seguro rural a um patamar apropriado de correção de risco nas operações 
por ele cobertas, e do zoneamento de riscos agropecuários regulamentado pelo 
Poder Executivo federal;  

(viii) como forma de dar maior eficiência ao seguro rural, o Fundo 
somente poderá auxiliar em operações de seguro rural que estejam 
contempladas em regra de zoneamento de riscos agropecuários regulamentada 
pelo Poder Executivo federal. Será uma forma de ponderação de risco e de 
alinhamento de produção para o desenvolvimento de culturas adaptadas ao 
clima e solo de cada região, seguindo calendário apropriado; 

(ix) durante o período de transição até a viabilidade e 
sustentabilidade do Fundo, o Conselho Diretor do Fundo pode estabelecer 
percentual máximo para cobertura suplementar do Fundo; e 
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(x) definição de atribuições da Instituição Administradora do 
Fundo, tais como contratação de serviços privados e constituição de parcerias 
com entes públicos e privados; e assinatura de Convênios com Entes Públicos 
para compartilhamento de informações. 

A proposição também apresenta alguns aperfeiçoamentos no 
Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural de que trata a Lei nº 
10.823, de 2003, tais como: 

(i) alocação das despesas com a subvenção econômica nas 
dotações orçamentárias consignadas no Órgão “Operações Oficiais de Crédito, 
Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional – Ministério da 
Fazenda”; 

(ii) cobrança de informações a serem prestadas pelas sociedades 
seguradoras em suas operações de seguro rural e pelos produtores rurais 
(fornecimento de dados históricos individualizados dos ciclos produtivos 
antecedentes em relação à atividade agropecuária a ser segurada); 

(iii) determinação para o Poder Executivo, em vez de o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, organizar e disponibilizar na rede 
mundial de computadores um banco de dados com as informações das 
operações subvencionadas, objetivando fornecer dados estatísticos que 
facilitem os cálculos atuariais e a precificação do seguro rural; e 

(iv) determinação também para o Poder Executivo organizar e 
disponibilizar na rede mundial de computadores um manual codificando as 
regras que regem a Subvenção ao Seguro Rural. 

Uma inovação bastante relevante na Lei nº 10.823, de 2003, é a 
permissão para o Conselho Monetário Nacional (CMN) dispor sobre a 
contratação de seguro rural nas operações de crédito rural, pois, pela legislação 
em vigor, o poder público não pode exigir a contratação de seguro rural como 
condição para acesso ao crédito de custeio agropecuário. 

A proposta também inclui a possibilidade de que as operações de 
crédito rural amparadas por seguro rural tenham benefícios e incentivos 
definidos pelo CMN, tais como: (i) taxas de juros com condições favorecidas 
ao tomador; (ii) prioridade de acesso ao crédito rural, inclusive quando se tratar 
de prorrogação ou de renegociação; e (iii) financiamento do prêmio do seguro. 
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Ademais, estamos uniformizando na legislação de regência o 
termo “seguro rural” em substituição a “seguro agrícola”, sobretudo porque 
todas as legislações pertinentes deste século utilizam o primeiro termo, a 
exemplo das leis do prêmio de subvenção econômica e a do fundo destinado à 
cobertura suplementar dos riscos. 

Pela proposta, as atividades pesqueiras passam integralmente a 
poderem ser amparadas pelo seguro rural, já que havia dubiedade interpretativa 
acerca do tema. 

Por derradeiro, mas não menos importante, entendemos que a 
plena viabilidade do Fundo de Catástrofe, com aporte de recursos públicos e 
privados, depende de vários fatores, como a melhoria do próprio instrumento 
de seguro rural, mas, indubitavelmente, de manutenção do sistema diferenciado 
de tributação para fomento e desenvolvimento da gestão de risco no País. 

Nessas condições, a viabilidade de um fundo dessa natureza não 
deveria depender apenas de baixa sinistralidade, devendo estar preparado para 
suportar, ao menos, ocasionalmente, até mesmo sinistralidades acima da média 
histórica. 

Por todo o exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para a 
aprovação deste importante Projeto de Lei, que não só irá proporcionar uma 
maior diluição do padrão de risco na agropecuária nacional, com custos 
partilhados entre o setor público e o privado, mas também poderá mitigar as 
infindáveis renegociações de dívida rural, que tanto impactam o Tesouro 
Nacional e reduzem a capacidade do agricultor fazer novos investimentos para 
melhoria de sua atividade produtiva. 

Sala das Sessões, 

Senadora TEREZA CRISTINA 

                   PP – MS  
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